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ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PREVIDENCIÁRIO E FISCAL 

DE 2026 DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE SANTA LEOPOLDINA DECRETO 

Nº 827/2025. 

PAUTA: 

• Apreciação do novo cálculo Atuarial base 12/2025; 

• Alteração do Plano de Custeio; 

• Outros assuntos pertinentes. 
 

Aos dezesete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às oito horas, 
na sede do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Santa 
Leopoldina – IPSL, realizou-se reunião ordinária regularmente convocada, com a 
presença da Diretoria Executiva, dos membros do Conselho Municipal de 
Previdência e do Conselho Fiscal. 
Pelo Conselho Municipal de Previdência estiveram presentes os membros titulares 
Jacinéia Souza Pitol, Carla Maria Barbosa Braga Alvarenga e Rosiane Ferreira do 
Sacramento. Pelo Conselho Fiscal compareceram os membros titulares Renata 
Flegler Reich Armeláo, Izabel Cristina Kruger Gomes, Patrícia Schultz e Rita de 
Cássia da Silva Murilho, bem como o suplente Rogger Carvalho Reis. A reunião foi 
presidida pela Diretora Presidente do IPSL, Sra. Patrícia Teles Leppaus. 
Inicialmente, foi apresentada atualização comparativa da situação do IPSL em 
relação aos dados enviados ao Ministério da Previdência, dentro dos critérios 
preestabelecidos pelo ministério, ao longo dos últimos cinco anos o IPSL esteve 
classificado entre a letra D e C por não alcançar todos os critérios. Além disso, de 
acordo com o quantitativo de servidores ativos, inativos e pensionistas o IPSL 
passou de pequeno porte para médio porte. 
Em seguida iniciou-se a participação do atuário Richard M. Dutzmann através de 
videoconferência que apresentou o Relatório de Avaliação Atuarial com base de 
referência em dezembro de 2025. O relatório foi apresentado considerando: 
hipóteses e premissas, taxas de juros, quantidade significativa de segurados do 
sexo feminino. O atuário alerta que mesmo com o resultado do superavit em R$ 
6.284.461,51 não podemos diminuir o plano de custeio, para isso o superavit precisa 
ficar positivo ao longo de cinco anos. Fez a análise das médias salariais nos últimos 
dois anos e também o crescimento dos Ativos garantidores dos compromissos do 
plano de benefícios. 
A conselheira Renata Flegler Reich Armeláo solicitou ao atuário uma orientação aos 
conselheiros de como acompanhar e fiscalizar de forma eficiente. O atuário afirmou 
que estamos no caminho certo, que devemos buscar capacitação e executar o pró-
gestão. 
A conselheira Carla Maria Barbosa Braga Alvarenga perguntou quando foi realizada 
a assinatura do convênio do pró-gestão. 
Foi orientado que os conselhos fiscalizem e cobrem pela melhoria na estrutura 
funcional do IPSL e verifiquem se está de acordo com a legislação. 
Os conselheiros presentes definiram realizar uma reunião extraordinária prevista 
para o dia sete de abril de dois mil e vinte e seis com a pauta sobre a segregação de 
função dos servidores do IPSL. 
Nada mais havendo a declarar, eu, Patricia Schultz, lavrei a presente ata, que após 
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lida e aprovada, segue assinada por mim e pelos demais membros presentes. 

 

 

 
 
 

______________________________ 
Jacinéia Souza Pittol 

Presidente - Conselho Previdenciário 
Representante dos Servidores 

 
 
 

______________________________ 
Renata Flegler Reich Armeláo 

Presidente – Conselho Fiscal Representante 
dos Servidores 

 
 

______________________________ 
Rosiane Ferreira do Sacramento 

Membro Conselho Previdenciário 
Representante do Legislativo 

 
 

______________________________ 
Patrícia Schultz 

Secretária – Conselho Fiscal 
Representante do Executivo 

 
 

______________________________ 
Carla Maria Barbosa Braga 

Alvarenga  

Membro Conselho Previdenciário 
Representante dos Servidores 

 
 

____________________________ 
Izabel Cristina Kruger Gomes 
Vice-Presidente – Conselho Fiscal 

Representante do Legislativo 

 
 

_______________________ 
Rogger Carvalho Reis  

Suplente – Conselho Fiscal Representante 
do Legislativo 

 
 

__________________________ 
Rita de Cássia da Silva Murilho 

Membro Conselho Fiscal 
Representante dos Inativos 

 


